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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 
de Salto, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são confe

ridas por lei,
FAZ SABER, que a Gamara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1g - Fica a Prefeitura Municipal auto
rizada a celebrar convênio com a CONESP - Companhia de Construções Beco- 
lares do Estado de são Paulo, visando a construção de um prédio escolar• 

no Bairro denominado Jardim Santa Cruz»
Artigo - Para os fin6 previstos no artigo* 

1ft fica autorizada a abertura de um crédito especial no valor de ate Cr$ 
1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros), que será coberto com recureos 
de igualvvalor, a serem repassados pela CONESP - Companhia de Construção 
Escolares do Estado de Sao Paulo e suplementadas se necessário»

Artigo 3* - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto 
em 30 de outubro de 1984»
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